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PORTARIA  SME  Nº 02 /2025

Institui  a  Comissão  de  Elaboração  do
Regimento  Escolar  da  Educação  Infantil  dos
CEIs e EMEIs  municipais de Boituva/SP. 

Art. 1º.  Fica instituída a Comissão de Elaboração do Regimento Escolar da
Educação Infantil no intuito de normatizar o trabalho administrativo e pedagógico
das unidades escolares de Educação Infantil municipais de Boituva S/P.

Art.  2º. A Comissão  de  Elaboração  do  Regimento  Escolar  da  Educação
Infantil será constituída por representantes da  Secretaria Municipal da Educação,
por  gestores  de  unidades  escolares  de  Educação  Infantil  do  município  e  por
representante do Conselho Municipal de Educação, conforme segue: 

Representantes da Secretaria de Educação
Ana Lucia Favoretti
Ana Paula Palagi Bercht de Castro 
Cláudio Luiz Carneiro Martins
Daniela Bertolucci de Campos
Juliana Gonçalves Rolim Coelho 
Magda Terezinha Mazulquim Rosa
Renata Cristina Rossi Borge
Sérgio Carlos Del Vigna 

Representantes gestores de escolas de Educação Infantil municipais
Daniela Regina Laurindo
Ledione da Conceição Silva Oliveira

Representante do Conselho Municipal de Educação
Cristiane Módolo Pico

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Boituva, 06 de junho de 2025.

Assinado Eletronicamente

Luís Eustáquio Gianotti
Secretário de Educação
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